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loGaÇÃo do arQUiVaMENTo do feito, devendo retornar à Promotoria de 
Justiça para que lá seja arquivado, na forma da resolução n.º 174 do cNMP 
c/c art. 36 da resolução nº 007/2019 do cPJ.
1.5.3. Processo nº 008399-031/2016
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Município de Mojuí dos campos - Pará
origem: 9ª PJ de Santarém
assunto: apurar suposta ilegalidade em relação a atividades de enfermei-
ros do Município de Mojuí dos campos, além do exercício de atividade 
permanente por servidores temporários para cargos em que há servidores 
concursados
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE nº 057/2006.
1.5.4. Processo nº 005543-040/2019
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Yana cristina ferreira da Silva
origem: 7º PJ de castanhal
assunto: apurar suposto uso de documento falso na inscrição ao processo 
unificado de Conselheira Tutelar de São João da Ponta
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE nº 057/2006.
1.5.5. Processo nº 000241-125/2021
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): diversos
origem: 4º PJ dos direitos constitucionais fundamentais e dos direitos 
Humanos
Assunto: Verificação da viabilidade de realização das provas dos Concursos 
Públicos das carreiras Policiais do Estado do Pará (PM/Pa e Pc/Pa)
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo NÃo coNHEciMENTo do arQUiVaMENTo, 
devendo os autos retornarem à Promotoria de origem para que lá sejam 
arquivados, tudo conforme o disposto na Súmula 002/2017 do cSMP.
1.5.6. Processo nº 000103-028/2018
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Prefeitura Municipal de Nova Timboteua
origem: PJ de Nova Timboteua
assunto: apurar suposta irregularidade em processo licitatório, cujo objeto 
é o recapeamento asfáltico de ruas do Município de Nova Timboteua
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pela NÃo HoMoloGaÇÃo da promoção de ar-
quivamento do feito, convertendo-se o julgamento em diligência, conforme 
o art. 27, §3º, inciso i da resolução nº 07/2019 do colégio de Procurado-
res de Justiça, devendo os autos serem remetidos à Promotoria de Justiça 
de origem para que cumpra as diligências descritas no voto do conselheiro 
relator.
1.5.7. Processo nº 000064-911/2015
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Município de Marabá
origem: Promotoria de Justiça de Marabá
assunto: apurar indícios de improbidade administrativa dos servidores mu-
nicipais lotados na Secretaria Municipal de Urbanismo
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do conselho Superior.
1.5.8. Processo nº 000197-911/2015
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Edivaldo Santos
origem:11ª PJ de Marabá
Assunto: Apurar suposta utilização indevida de veículo oficial para fins par-
ticulares
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do conselho Superior.
itens 1.5.1 a 1.5.8 votaram os seguintes Membros: cesar Bechara Nader 
Mattar Junior, Presidente do conselho Superior; Manoel Santino Nascimen-
to Junior, corregedor-Geral do Ministério Público e os conselheiros: Waldir 
Macieira da costa filho, Maria do Socorro Martins carvalho Mendo, rosa 
Maria rodrigues carvalho, francisco Barbosa de oliveira e Nelson Pereira 
Medrado (relator).
Publique-se nos termos do art. 18 do regimento interno do cSMP.
Belém-Pa, 31 de maio de 2021.
Waldir MaciEira da coSTa filHo
Procurador de Justiça
Secretário do conselho Superior do Ministério Público

Protocolo: 662241
Portaria Nº 1302/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
r E S o l V E:
autorizar deslocamento no âmbito do expediente nº 114096/2021 confor-
me abaixo relacionado:
NoME: HErENa NEVES MaUES corrEa dE MElo
carGo/fUNÇÃo: 4o Promotor de Justiça de redenção
MaTrÍcUla: 999.1724
oriGEM: redenção - Pa
dESTiNo(S): Belém/Pa
PErÍodo(S): 25/05/2021 - 25/05/2021
fiNalidadE: reunião de trabalho

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
BElÉM/Pa, 27 de maio de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 661852
Portaria Nº 1309/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo o disposto no art. 56, iX, da lei complementar nº 057, de 
6 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo o Procedimento investigatório SiMP N.º 000003-
144/2020 ref. ao Pic 06/2020/Pic –MP PGJ,
r E S o l V E:
rEVoGar a PorTaria N.º 7577/2019 – MP/PGJ.
dElEGar poderes de Órgão de Execução ao Promotor de Justiça lUiZ 
Márcio TEiXEira cYPriaNo para atuar no Procedimento investigatório 
supramencionado podendo tomar todas as medidas que entender cabíveis 
e necessárias a instrução processual, inclusive, investigar, requisitar dili-
gências, informações, exames, perícias, documentos, expedir notificações 
e intimações, realizar oitivas para colheitas de informações e esclareci-
mentos, requerer e acompanhar buscas e apreensões desde que deferidas 
pelas autoridades judiciárias, oferecer denúncia, interpor e contrarrazoar 
recursos em todos ao graus e instâncias jurídicas até o final do processo, 
em tudo respeitados os direitos e garantias que assistem ao indiciado e 
pessoas envolvidas.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belém, 27 de maio de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 661863
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria Nº 028/2021-MP/11ªPJ/stM
a 11ª Promotora de Justiça de Santarém, com fundamento no art. 54, Vi e 
§ 3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, Vi da res. 23-cNMP, de 
17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento administrativo nº 
000007-340/2021, que se encontra à disposição no 11º cargo de Promotor 
de Justiça de Santarém, situado na av. Mendonça furtado, nº 3991, Bairro: 
liberdade, cEP. 68.040-148, fone 3512-0400, Santarém/Pa.
PorTaria Nº 028/2021-MP/11ªPJ/STM
interessado: Valdison Picanço de azevedo; José anastácio lopes Barbosa
assunto: objetivando apurar informações prestadas e adotar medidas ca-
bíveis, a fim de assegurar ao idoso José anastácio lopes Barbosa o efetivo 
respeito aos seus direitos, nos termos do art. 2º do Estatuto do idoso.
lariSSa BraSil BraNdÃo – 11ª Promotora de Justiça de Santarém

Protocolo: 661899
eXtrato da Portaria Nº 004/2021 – MP/PJU: considerando que 
tramita, no âmbito da Promotoria de Justiça de Uruará-Pa, a Notícia de 
fato SiMP n.º 000336-077/2021, através da qual foi informada a esta 
Promotoria de Justiça a comercialização clandestina de GlT (gás liquefeito 
de Petróleo – gás de cozinha) neste município por estabelecimentos co-
merciais sem qualquer fiscalização por parte dos órgãos municipais compe-
tentes, ocasionando prejuízos financeiros a quem trabalhara regularmente, 
além de riscos à coletividade. instaurar o presente ProcEdiMENTo adMi-
NiSTraTiVo, com fundamento no art. 54, inciso i, da lei complementar 
Estadual nº 057, de 06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará), art. 31 e seguintes da resolução n° 007/2019-cPJ-M-
PPA, que tem por objeto acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, a 
atuação do(s) órgão(s) de fiscalização municipal sobre os estabelecimen-
tos que comercializam GlP (gás liquefeito de Petróleo – gás de cozinha) 
no município de Uruará-Pa. dirK coSTa dE MaTToS JUNior, ProMoTor 
dE JUSTiÇa TiTUlar dE UrUará-Pa (PorTaria Nº 1.173/2021-MP/PGJ).

Protocolo: 661904
Portaria Nº 1311/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo que o Ministério Público é titular da ação penal pública, 
conforme preleciona o art. 24 do código de Processo Penal,
r E S o l V E:
dESiGNar o Excelentíssimo Promotor de Justiça fraNKliN loBaTo Pra-
do, titular do 3º cargo da Promotoria de Justiça de Violência doméstica e 
familiar contra a Mulher da capital, para, nos autos do inquérito Policial 
nº 0804117-63.2021.8.14.0401 – SiMP nº 011231-003/2021, como lon-
ga manus da Procuradoria-Geral de Justiça, e nos termos do art. 28 do 
cPP, prossiga com a demanda, requerendo diligências e ofereça a devida 
denúncia, em desfavor de acusado, pela prática do crime de estupro de 
vulnerável, disposto no art. 217-a, § 1º, do código Penal, em razão das 
fundamentações apresentadas.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belém, 27 de maio de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 661868
Procedimento administrativo 000421-131/2021
origem: 1ª Promotoria de Justiça cível e de defesa comunitária e cida-
dania de icoaraci
PorTaria Nº 002/2021 – MP/Pa
data de instauração: 25.05.2021
fundamento legal: resolução do conselho Nacional do Ministério Público 
nº 174/2017, do cNMP e na resolução nº 007/2019-cPJ/2019.
Objeto: Acompanhar e fiscalizar as ações necessárias à normalização em 
especial a questão de lotação de servidores administrativos na E.E.E.f.M 
Professor Jorge lopes raposo.
darlENE rodriGUES MorEira, 1ª Promotora de Justiça cível de defesa 
comunitária e cidadania de icoaraci.

Protocolo: 661911


